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POST MORTEM HUMAN IDENTIFICATION BY MAMMARY PROSTHESIS: 

A CASE REPORT

Resumo 
O número de implantes mamários está em ascensão mundial. Devido às normas da ANVISA, para direitos do consumidor, foi possível 
ter uma rastreabilidade de todas as próteses mamárias implantadas a partir de 2012 por meio de um número de serie único que cada 
prótese recebe. Tal rastreabilidade se faz útil para suspeição de vítimas desconhecidas que chegam a algum Instituto Médico Legal 
(IML). Será relatado um caso colhido no IML de Belo Horizonte em que o corpo se encontrava em estágio avançado de putrefação, foi 
reconhecido e identificado através da suspeição pela prótese mamária. Também serão discutidos os motivos da utilização da prótese 
para a identificação humana post mortem e seus vieses.
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AbstrAct
the number of breast implants is on the rise worldwide. the ANVIsA consumer rights standard limit was able to 
track all breast implants implanted from 2012 through a unique serial number that each prosthesis receives. this 
tracking is useful for suspecting unknown threats that reach a Forensic Medical Institute (FMI). A case obtained at 
the belo Horizonte Institute of Legal Medicine, in which the body was found in an advanced state of putrefaction, 
was recognized and identified by the breast prosthesis. The reasons for using the prosthesis for postmortem human 
identification and its effects should also be discussed.
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IntROduçãO

A identificação humana é baseada em um conjunto de ca-
racteres físicos, funcionais e psíquicos, conferindo ao indivíduo 
os requisitos básicos da unicidade, imutabilidade, praticabilidade, 
perenidade e classificabilidade 1.

Diferentes trabalhos científicos, abordados a seguir, dis-
correm sobre a identificação por odontologia forense e próteses 
dentárias, incluindo análise de sorriso utilizando fotografia 2, por 
meio de prontuário odontológico 3 dos periciados, além de outras 
técnicas 4. Todavia, publicações de trabalhos a respeito de iden-
tificação forense mediante a análise de próteses mamárias ainda 
são escassas.

Foram colhidos quatro casos post mortem no IML-BH 
pelo Grupo de Pesquisa de Desconhecidos, em que os corpos 
estavam desfigurados e impossibilitados de reconhecimento e 
identificação. Por meio da numeração das próteses mamárias 
retiradas do cadáver houve um direcionamento do caso. Aliado 
a outros indícios forenses, os corpos puderam ser reconhecidos 
e identificados. Um desses casos será descrito neste trabalho.

OBJEtIvOs

Relatar a viabilidade de identificação e reconhecimento 
post mortem de corpos em estados avançados de putrefação, 
através das próteses mamárias.

MEtOdOLOgIA

Ao descobrir a presença de prótese mamária em um ca-
dáver desconhecido, com dificuldade de reconhecimento por 
seu estado putrefação avançado, identifica-se, primeiramente, o 
número de série e a marca a qual ela pertence. Com essas infor-
mações, deve-se contatar a empresa fabricante, a fim de obter o 
nome do comprador dessa prótese. 

Com o nome do comprador, faz-se uma busca nos ban-
cos de dados da Polícia Civil, acessando familiares ou pessoas 
próximas. Essas pessoas devem confirmar o desaparecimento 
do comprador, para dar início a uma identificação mais precisa. 

Os principais meios de busca são os Sistemas Integrados, 
como o Sistema Integrado de Defesa Social (SIDS) e Sistema In-
tegrado de Processos (SIP). Usualmente são encontrados dados 
importantes a respeito do caso. 

O reconhecimento é feito posteriormente por outros in-
dícios forenses, como papiloscopia, tatuagens, DNA cruzado 
com familiares, Odontologia Forense, cruzamento de radio-
grafias de seios da face, vestes, entre outros, facilitados pela 
busca direcionada.

casuística
O caso relatado é uma suspeita de suicídio por precipita-

ção. O corpo foi encontrado em um riacho, com uma ponte alta 

à montante, próximo ao município de Nova Lima – MG e deu 
entrada no IML-BH no dia 16 de julho de 2018.

O corpo era do sexo feminino, 158 cm, sem os pertences e 
as vestes. Apresentava circulação póstuma de Brouardel, desca-
mação e maceração epidérmica, em estágio avançado de putre-
fação, compatíveis com tempo de morte maior do que 48 horas 
(Figura 1). A cor e o tipo de cabelo, a cor da pele, dos olhos e a 
referência de idade  foram prejudicados pela putrefação (Figgu-
ra 2). Presença de fratura completa e exposta na perna direita, 
fratura cominutiva de calota (sem conteúdo encefálico) e fratura 
do terço médio do rádio esquerdo. Foram identificadas tatuagens 
indefinidas em face lateral da perna esquerda e posterior da per-
na direita além de uma tatuagem no dorso em formato de estrela 
com letra “K” ou “M” em seu interior (Figura 3). A radiografia de 
tórax indicou a presença de duas próteses mamárias, confirma-
da através da necropsia e logo após, a fabricante “Perthese” e 
as numerações direita B142*** e esquerda X432*** da prótese 
(Figura 4) foram identificadas.

Figura 1: Estágio avançado de putrefação, com descamação 
epidérmica.

 

Figura 2: Descaracterização do rosto, da cor da pele e cabelo.
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Figura 3: Tatuagem em dorso, em forma de estrela e 
com letras “K” ou “M” em seu centro.

Figura 4: Próteses mamárias retiradas do desconhecido.

A marca e a numeração das próteses permitem o conta-
to com o representante de vendas, a fim de obter a informação 
primária que é o nome de quem a adquiriu. Tal identificação 
desencadeia a procura por familiares ou pessoas próximas ao 
comprador. Ao confirmar-se o desaparecimento, inicia-se então 
um processo de busca de materiais forenses, baseados nesse 
comprador. O reconhecimento é feito por outros indícios como 
papiloscopia, presença de tatuagens, análises de DNA cruzado 
com perfis genéticos de familiares, Odontologia Forense, uso de 
radiografia de seios da face, vestes, entre outros.

dIsCussãO

Motivos para o uso de Implantes Mamários 
no Reconhecimento Humano 

Os principais motivos para obter um bom resultado com 
próteses mamárias post mortem são: 

l aumento do número de implantes mamários: segundo 
um estudo realizado em 2011 na França, foi possível per-
ceber que de 1995 a 2004 houve um aumento de 380% no 
número de implantes mamários no país, sendo que no ano 
de 2011, essa cirurgia já era a segunda maior em estéti-
ca no território francês 5. No Brasil, estudo publicado em 

2008, revelou que a cirurgia para aumento mamário foi a 
mais realizada no âmbito das cirurgias plásticas 6; 
l confiabilidade: a Resolução RDC n° 16, de 21 de mar-
ço de 2012, estabeleceu as normas para os implantes ma-
mários. O Art. 7° diz que esses são produtos de uso único 
e que seu reprocessamento é proibido. O Art. 10° obriga 
o fabricante a inserir em todas as próteses seu nome ou 
marca registrada do fabricante, volume nominal ou tama-
nho do implante e o mais importante, um número de série 
para cada implante 7;
l resistência: antes de poderem ser comercializadas, 
no território francês, as próteses são testadas pelo Labo-
ratoire National de Métrologie et d’essais. Com 
isso, foi constatado que a maior parte das próteses – as de 
silicone – resistem a variadas adversidades: com até 400% 
de deformação, 400 kg/cm² de pressão, não sofrem altera-
ções severas em uma temperatura de até 260°C além de 
não existir relato de deterioração do material 8;
l praticabilidade: a mesma Resolução RDC n° 16, de 
21 de março de 2012, obrigou o fabricante a disponibilizar 
etiquetas de rastreabilidade com a identificação de cada 
implante, sendo elas no mínimo três – uma para o pacien-
te, uma para o prontuário médico e uma para a documen-
tação fiscal que gera a cobrança –, cada etiqueta contém o 
nome ou modelo comercial, identificação do fabricante ou 
importador, código do produto e número de série e número 
de registro na ANVISA 7.

dIfICuLdAdEs dO MétOdO utILIzAdO 

Cada marca de prótese mamária tem seus próprios re-
presentantes, não havendo, portanto, um sistema único para a 
procura do suposto nome do comprador.  Os nomes podem ser 
repassados de forma errada pelos fabricantes, atrasando o pro-
cesso de buscas por parentes ou pessoas próximas.

Encontrar os familiares é um processo relativamente rá-
pido, mas apesar disso, o familiar precisa ter disponibilidade de 
comparecer ao IML para o devido reconhecimento corporal.

Muitas próteses foram introduzidas em cirurgias previas ao 
ano de 2012, quando a Resolução RDC n° 26 foi implementada e 
por isso não havia a obrigatoriedade. 

Os itens supracitados dificultam a busca e atrasam o re-
conhecimento dos desconhecidos com próteses mamárias exis-
tentes no IML. 

COnsIdERAçõEs fInAIs

Os implantes mamários, assim como outras próteses, são 
aparentemente um método simples, rápido e confiável de identi-
ficação de cadáveres desconhecidos 9, 10, infelizmente a literatura 
sobre o assunto ainda é escassa por tratar -se de um recurso 
relativamente novo.
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O rastreamento das próteses é um elemento de suspeita, 
mas não define por si só a identificação humana. Ele facilita, por 
exemplo, a identificação de familiares que irão auxiliar nessa 
identificação. Dessa forma, outros indícios forenses devem ser 
procurados para conseguir todas as informações necessárias. 
O caso descrito teve uma identificação e posterior reconheci-
mento pelo irmão da vítima, através de vestes e principalmente 
pela presença das tatuagens. 
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